
PROCESSOS: 030.003.067)87

-DECISOES' 36/89 - CAUMA

DATAS: 17/05/89

DECRETOS' 12.144

DATAS: 10/01/90

PUBLICACAO :
11/01/90 DO/DF N9 08

303/304 - Lote B

305/306 - Lote B

307/308 - Lote B

309/310 - Lote B

311/312 - Lote B

313/314 - Lote B

315/316 - Lote B

202/203 - Lote B

204/205 - Lote B

206/207 - Lote B

208)209 - Lote B

210/211 - Lote B

212/213 - Lote B

214/215 Lote B
.

-

303/304 - Lote B

305/306 - Lote B

307/308 - Lote B

309/310 - Lote B

311/312 - Lote B

313/314 - Lote B

315/316 - Lote B

202/203 - Lote B

204/205 - Lote B

206/207 - Lote B

208/209 - Lote B

210/211 - Lote B

l-LOCALIZAÇÃO

SHC/N - Entrequadras Norte - EQ/N

SHC/S - Entrequadras Sul - EQ/S

NORMAS DE EDIFICACAO

NGB - 29/89
!'OLHA: 01/03 ICOE- 009

DATA: 11/04/89 IPROJETO: '\(~~ ICOPlF.PlG8.:
I' dEA ITTel
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303/304 a 31!S/316-202/203a 214/21!S-LOTE -.-
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FRE NTE FUNDO LATERAL LATERAL

ENDEREÇO
(m) (m) DIREITA E SQUER.

(m) (m)

TODOS OS LOTES 5,00 5,00 5,00 5,00
DESTA NGB

212/213 - Lote B

214/215 - Lote B

2-PLANTAS DE PARCELAMENTO

EQ/Sudoeste

EQ/Sudoeste

EQ/Sudoeste

EQ/Sudoeste

EQ/Noroeste

EQ/Noroeste

EQ/Noroeste

EQ/Noroeste

EQ/Su1

EQ/Su1

EQ/Su1

EQ/Su1

EQ/Su1

EQ/Norte

EQ/Norte

EQ/Norte

EQ/Norte

EQ/Norte

3- USO PERMITIDO

PR-1/3

PR-43/1

PR-45/1

PR-48/1

PR-42/1

PR-44/1

PR-46/1

PR-47/1

PR-78/1

PR-75/1

PR-79/1

PR-73/1

PR-72/1

PR-71/1

PR-74/1

PR-82/1

PR-84/1

PR-86/1

3a. Educação: Ensino Seriado - 19 Grau (Escola Parque).

4-AFASTAMENTOS M!NIMOS OBRIGATÕRIOS

5-TAXA MÃXIMA DE OCUPAÇÃO

(Projeção horizontal da area edificada ~ area do lote) x 100

TmâxO~ 80% (oitentapor cent~f



6-tAXA MÃXUtA DE CONSTRUÇÃO

(Ãrea total edificada 7 area do lote) x 100

TmáxC= 160% (cento e sessenta por cento)

7-PAVIMENTOS

7a. Número máximo: 2 (dois) pavimentos-térreo e ma~s 1 (hum) .

7b. Subsolo: optativo, respeitados os itens 4 e 5.

a-ALTURA DE EDIFICAÇio

A altura máx~ma da edifieação, a partir da cota de soleira, no

ponto médio do lote, forneci da pela Divisão de Topografia e Ca-
dastro-DTC/DeU/SVO e de 8,50m (oito metros e cinquenta centime-
tros) .

lI-TRATAMENTO DAS DIVISAS,

O cercamento do lote deverá ter altura máxima de 2,20m (dois

metros e vinte centímetros), podendo ser:

,

lla. Do tipo grade ou alambrado.

llb. Do tipo cerca v~va ou misto (alvenaria e grade) desde que

garantida um minimo de 70% (setenta por cento) de transp~

rência visual, de sua área em elevação.

I2-CASTELO D'ÁGUA

Será p~rmitida a construçao de torre ou castelo d'água, cUJa '
altura deverá ser justificada pelo projeto de instálação hi-

dráulicas ou exigência do Corpo de Bombeiros, podendo ser edi-

ficado dentro dos limites dos afastamentos mín~mos obrigatôri-

os.

Ia-DISPOSIÇÕES GERAIS

18a. Esta NGB e composta dos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,11,12 e 18.
~.

.
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